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ENTIDADES:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE FERNANDÓPOLIS-SP
CNPJ: 47.842.836/ 0001-05
Rua Porto Alegre, nº 350 - Jd. Santa Rita
CEP 15610-024 - Fernandópolis - SP
Telefone: (17) 3465-0150
Ouvidoria: 0800 772 4550
Site: www.fernandopolis.sp.gov.br

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
CNPJ 65.711.285/ 0001-14
Av. Milton Terra Verdi, nº 926 - Centro
CEP 15600-022 - Fernandópolis - SP
Telefones: (17) 3442-5469 | 3463-1820
Site: http:/ / www.ipremfernandopolis.sp.gov.br

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE
DA REGIAO DE FERNANDOPOLIS-CISARF
CNPJ nº. 05.655.308/0001-99,
Rua Sergipe, nº 660 - Jardim Santa Rita
CEP 15600-043 - Fernandópolis-SP
Telefone Recepção: (17) 3463.1252
Telefone Administração: (17) 3463.1539

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernandópolis-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº 4774/2018.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fernandópolis-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandopolis.sp.gov.br e pesquisados com acesso 
gratuito sem necessidade de cadastro prévio.
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CONTABILIDADE / TESOURARIA
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.729 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

DECRETO Nº 9.729 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional
especial por anulação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1° Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 5.542, de 15 de agosto 
de 2024, um crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), destinado à suplementação das 
dotações orçamentárias. 

Art. 2° A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.12- SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.03- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.244.0010.2.009 – Manutenção das Atividades do 
Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica – Parceria OSC.R$ 250.000,00

FR: Especial 

Art. 3º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, será 
coberto com o produto da redução das dotações orçamentárias abai-
xo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente 
para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.12- SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.03- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.244.0010.2.009 – Manutenção das Atividades do 
Fundo Municipal do Idoso
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física.R$ 70.000,00

FR: Especial
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica.R$ 40.000,00

FR: Especial
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.R$ 140.000,00
FR: Especial
TOTAL.R$ 250.000,00

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.
 Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.730 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

DECRETO Nº 9.730 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por 
excesso de arrecadação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1° Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 5.543, de 15 de agosto de 
2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 314.072,78 
(trezentos e quatorze mil, setenta e dois reais e setenta e oito 
centavos), destinado à suplementação das dotações orçamentárias. 

Art. 2° A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar 
estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO
02.04- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01- SECRETARIA MUNICIPAL DA FA-
ZENDA
04.123.0004.2.142 – Repasse de acordo com a Lei nº 
3268 – Irmandade da Santa Casa de Fernandópolis e 
a AVCC
3.3.50.43 – Subvenções Sociais.R$ 314.072,78
FR: Tesouro

Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, 
será coberto com recursos provenientes do repasse da Sabesp refe-
rente a 2% (dois por cento) do montante do seu lucro operacional 
percebido na área territorial do município de Fernandópolis.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.731 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

DECRETO Nº 9.731 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por excesso 
de arrecadação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1° Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 5.544, de 15 de agosto 
de 2024, um crédito adicional especial no valor de R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), destinado à suplementação das 
dotações orçamentárias. 

Art. 2° A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão 
constantes abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO
02.07- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABI-
TAÇÃO E URBANISMO
02.07.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HA-
BITAÇÃO E URBANISMO
15.452.0006.1.045 – Execução de Obras Públicas
4.4.90.51 - Obras e Instalações.R$ 250.000,00
FR: Estadual

Art. 3º O crédito adicional especial por excesso de que trata o 
art. 1º, será coberto com recursos provenientes do Convênio nº 
000186/2024 firmado com a Secretaria de Esportes do Estado de 
São Paulo (Emenda Parlamentar 2024.009.60863 – Analice Fernan-
des) objetivando a construção de Quadra Poliesportiva.

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
DECRETO Nº 9.732 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

DECRETO Nº 9.732 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por excesso 
de arrecadação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

D E C R E T A:
Art. 1° Fica aberto, junto ao Orçamento Anual do Município de 

Fernandópolis, com fundamento na Lei nº 5.545, de 15 de agosto 
de 2024, um crédito adicional especial no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), destinado à suplementação das dotações 
orçamentárias. 

Art. 2° A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E 
CIDADANIA
02.18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E 
CIDADANIA
04.091.0002.2.049 – Concessão de Repasse a Entidades
3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
R$ 48.421,00

FR: Estadual
4.4.50.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
R$ 251.579,00

FR: Estadual
Total.R$ 300.000,00

Art. 3º O crédito adicional especial por excesso de que trata o 
artigo 1º, será coberto com recursos provenientes do repasse finan-
ceiro para implementação de serviço de acolhimento institucional e 
Fundo Municipal de Proteção de Interesses Difusos Lesados.

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão
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ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.542 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

LEI Nº 5.542 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial por anulação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional especial no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado à suple-
mentação das dotações orçamentárias.

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão 
constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO
02.12- SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.03- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.244.0010.2.009 – Manutenção das Atividades do 
Fundo Municipal do Idoso
3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica – Parceria OSC.R$ 250.000,00

FR: Especial 

Art. 3º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º, será 
coberto com o produto da redução das dotações orçamentárias abai-
xo discriminadas, consignadas no orçamento da despesa vigente 
para o corrente exercício, a saber:
02 – PODER EXECUTIVO
02.12- SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA
02.12.03- FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08.244.0010.2.009 – Manutenção das Atividades do 
Fundo Municipal do Idoso
3.3.90.36 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.
R$ 70.000,00

FR: Especial
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Ju-
rídica.R$ 40.000,00

FR: Especial
4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.R$ 140.000,00
FR: Especial
TOTAL.R$ 250.000,00

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa 

Oficial do Município. 
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.543 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

LEI Nº 5.543 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre autorização para abertura de um crédito adicional 
suplementar por excesso de arrecadação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
314.072,78 (trezentos e quatorze mil, setenta e dois reais e 
setenta e oito centavos), destinado à suplementação das dotações 
orçamentárias.

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar 
estão constantes abaixo:
02 – PODER EXECUTIVO
02.04- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
02.04.01- SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0004.2.142 – Repasse de acordo com a Lei nº 
3268 – Irmandade da Santa Casa de Fernandópolis e 
a AVCC
3.3.50.43 – Subvenções Sociais.R$ 314.072,78
FR: Tesouro

Art. 3º O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º, 
será coberto com recursos provenientes do repasse da Sabesp refe-
rente a 2% (dois por cento) do montante do seu lucro operacional 
percebido na área territorial do município de Fernandópolis.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa 

Oficial do Município. 
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br


Página 7 de 11

Instituído pela Lei Municipal nº 4774/2018, de 05 de Setembro de 2018

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil e 
Protocolado de acordo com a Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 
da ICP-Brasil

Arquivo Assinado Digitalmente pelo servidor BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI.  A Prefeitura do Município 
de Fernandópolis-SP, dá garantia da autenticidade deste documento, desde que o mesmo seja baixado 
do site http://www.fernandopolis.sp.gov.br no link Diário Oficial Eletrônico.

DIÁRIO OFICIAL
ELETRÔNICO

Município de Fernandópolis - SP

A prefeitura de Fernandópolis utiliza tecnologia da plataforma www.diariotransparente.com.br

Sexta-feira, 16 de Agosto de 2024 Edição 1.493

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.544 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

LEI Nº 5.544 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial por excesso de arrecadação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional especial no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado à suple-
mentação das dotações orçamentárias. 

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão 
constantes abaixo:

02 - PODER EXECUTIVO
02.07- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABI-
TAÇÃO E URBANISMO
02.07.01- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
HABITAÇÃO E URBANISMO
15.452.0006.1.045 – Execução de Obras Públicas
4.4.90.51 - Obras e Instalações.R$ 250.000,00
FR: Estadual

Art. 3º O crédito adicional especial por excesso de que trata o 
art. 1º, será coberto com recursos provenientes do Convênio nº 
000186/2024 firmado com a Secretaria de Esportes do Estado de 
São Paulo (Emenda Parlamentar 2024.009.60863 – Analice Fernan-
des) objetivando a construção de Quadra Poliesportiva.

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa 

Oficial do Município. 
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
LEI Nº 5.545 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

LEI Nº 5.545 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

(Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional 
especial por excesso de arrecadação e dá outras providências).

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS; . . .

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 
DECRETOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUIN-
TE LEI:

Art. 1º Fica incluído no Orçamento vigente do Município de 
Fernandópolis, um crédito adicional especial no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), destinado à suplementação das 
dotações orçamentárias.

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do crédito adicional especial estão 
constantes abaixo:

02 – PODER EXECUTIVO
02.18 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA E 
CIDADANIA
02.18.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE JUSTIÇA 
E CIDADANIA
04.091.0002.2.049 – Concessão de Repasse a Entidades
3.3.50.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica.R$ 48.421,00

FR: Estadual
4.4.50.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-
dica.R$ 251.579,00

FR: Estadual
Total.R$ 300.000,00

Art. 3º O crédito adicional especial por excesso de que trata o 
artigo 1º, será coberto com recursos provenientes do repasse finan-
ceiro para implementação de serviço de acolhimento institucional e 
Fundo Municipal de Proteção de Interesses Difusos Lesados.

Art. 4º Ficam alteradas nos mesmos moldes e naquilo que for 
pertinente, as leis que aprovaram o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário. 

Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de leis e publicada na Imprensa 

Oficial do Município. 
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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ATOS ADMINISTRATIVOS
APOSTILA

A P O S T I L A
Fica apostilada, a RERRATIFICAÇÃO da PORTARIA Nº 

21.245, DE 17 DE JUNHO DE 2024 (publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, Edição nº 1.451, página 37), para fazer 
constar o nome correto da servidora Sra. GISELI TOLEDO FÁ-
VARO, RG: 24.695.529-6, nomeada para exercer o cargo público 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB I ENSINO 
FUNDAMENTAL, Tabela SQE, Nível IV, EV-CD, de provimento 
EFETIVO, do Quadro de Pessoal do Magistério Público da Prefei-
tura Municipal de Fernandópolis.

Fernandópolis, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.762 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.762 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;.

CONSIDERANDO que, nos termos do Enunciado da Súmula 
473 do Colendo Supremo Tribunal Federal, a Administração pode 
rever seus próprios atos, podendo anulá-los quando eivados de 
vícios que os tornem ilegais ou revogá-los por motivo de conve-
niência ou oportunidade;

CONSIDERANDO ainda, o Memorando nº 2.430/2024;
RESOLVE:

Art. 1º ANULAR, expressamente, a Portaria nº 21.738, de 01 
de agosto de 2024, que tornava sem efeito, nos termos do §6º, do 
artigo 20, da Lei Complementar nº 01/92, a Portaria nº 21.545, de 
12 de julho de 2024 o ato de nomeação à vista de classificação em 
Concurso Público da Senhora CELEIDA ABADIA DE FREITAS, 
RG: 00.105.975-4, para exercer o cargo público de AGENTE DE 
APOIO ESCOLAR, de provimento EFETIVO, do Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Fernandópolis.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR-
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.763 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.763 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS; .

CONSIDERANDO o Ofício nº 026/2024 da Comissão Per-
manente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar 
II, encaminhado através do Memorando nº 2.693/2024 em 15 de 
agosto de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo de con-

clusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar II, designada pela Portaria nº 
20.955, de 01 de fevereiro de 2024 (publicada na Edição 1.358, p. 
05, do Diário Oficial Eletrônico do Município, em 02 de fevereiro 
de 2024), referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 
003/2024 (instaurado pela Portaria nº 21.042, de 16/04/2024).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.764 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.764 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LE-
GAIS; .

CONSIDERANDO o Ofício nº 027/2024 da Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar II, enca-
minhado através do Memorando nº 2.696 em 15 de agosto de 2024;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR, por 60 (sessenta) dias, o prazo de con-

clusão dos trabalhos da Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar II, designada pela Portaria nº 
20.955, de 01 de fevereiro de 2024 (publicada na Edição 1.358, p. 
05, do Diário Oficial Eletrônico do Município, em 02 de fevereiro 
de 2024), referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 
004/2024 (instaurado pela Portaria nº 21.043, de 16/04/2024).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-

sa Oficial do Município.
- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -

Secretário Municipal de Gestão

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.765 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.765 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;.

R E S O L V E:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BÁSICA - PEB I ENSINO FUNDAMENTAL, de pro-
vimento EFETIVO, do Quadro de Pessoal do Magistério Público 
da Prefeitura Municipal de Fernandópolis, ocupado pela servidora 
VANESSA DE FÁTIMA CRISTÓFARO, RG: 28.416.438 - 0, 
por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do 
artigo 44, inciso VIII da Lei Complementar Municipal nº 01/1992, 
conforme Proc. Administrativo 065/2024.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 
prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do(a) servi-
dor(a), a partir da data em que o(a) servidor(a) assumir o outro 
cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 21.766 

DE 15 DE AGOSTO DE 2024

PORTARIA Nº 21.766 – DE 15 DE AGOSTO DE 2024

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Muni-
cípio de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas 
atribuições legais;.

R E S O L V E:
Art. 1º Declarar a vacância do cargo PROFESSOR DE EDU-

CAÇÃO BÁSICA INFANTIL - PEB I INFANTIL, de provimento 
EFETIVO, do Quadro de Pessoal do Magistério Público da Prefei-
tura Municipal de Fernandópolis, ocupado pela servidora MARCIA 
TEREZINHA DE MIRANDA MANDARINI, RG: 17.407.495-5, 

por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos termos do 
artigo 44, inciso VIII da Lei Complementar Municipal nº 01/1992, 
conforme Proc. Administrativo 066/2024.

Art. 2º A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo 
prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do(a) servi-
dor(a), a partir da data em que o(a) servidor(a) assumir o outro 
cargo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Massanobu Rui Okuma”, 15 de agosto de 2024.

- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -
Prefeito Municipal de Fernandópolis

Registrada no livro próprio de portarias e publicada na Impren-
sa Oficial do Município.

- JOSÉ CASSADANTE JUNIOR -
Secretário Municipal de Gestão 

LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 107/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 107/2024
PROCESSO Nº 124/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: NETWORK INFORMÁTICA E SERVI-

ÇOS LTDA 
ASSINATURA: 13/05/2024
OBJETO PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato 

nº 10724, por 66 (sessenta e seis) dias, contemplando-se, nesta 
ocasião, o período de 15/08/2024 a 20/10/2024, nos termos do 
art. 107 da Lei n.º 14.133/21. DISPENSA DE LICITAÇÃO ELE-
TRÔNICA N° 035/2024.

 Fernandópolis-SP, 15 de agosto de 2024. 
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gerente de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 107/2024

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 107/2024
PROCESSO Nº 124/2024
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: NETWORK INFORMÁTICA E SERVI-

ÇOS LTDA  - ASSINATURA: 13/05/2024
OBJETO ACRESCENTAR 24,0615% do valor inicial atuali-

zado do contrato, a partir da data de assinatura deste instrumento, 
equivalente a R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), nos moldes 
do art. 125, da Lei n.º 14.133/21. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA N° 035/2024.

 Fernandópolis-SP, 15 de agosto de 2024. 
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gerente de Suprimentos
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LICITAÇÕES
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

PEDIDO DE EMPENHO Nº 2864/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PEDIDO DE EMPENHO Nº 2864/2024
PROCESSO Nº 329/2023
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis-SP
CONTRATADA: COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA.
ASSINATURA: 14/08/2024
OBJETO: REVISAR os valores contratuais, com fundamento 

no art. 124, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21, em razão 
da alta dos preços, são supervenientes e de força maior alheios 
à vontade das partes. PREGÃO ELETRÔNICO N° 094/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 245/2023

 Fernandópolis-SP, 15 de agosto de 2024.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gerente de Suprimentos

LICITAÇÕES
EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO 

CONTRATO Nº 352/2019

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 352/2019
PROCESSO Nº 091/2019
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernandópolis
CONTRATADA: C & F EMPREENDIMENTOS ELETRI-

COS TELEFONICOS E SERVICOS LTDA
ASSINATURA: 12/06/2024
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DO PRESENTE 

CONTRATO POR MAIS 06 (SEIS) MESES PASSANDO SUA 
VIGÊNCIA DE 16 DE AGOSTO DE 2024 PARA 16 DE FE-
VEREIRO DE 2025 OU ATÉ A CONCLUSÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO COM O MESMO OBJETO. As demais cláusulas 
permanecem inalteradas. MODALIDADE: Pregão 036/2019.

 Fernandópolis-SP, 15 de agosto de 2024.
CIBELE BERGER SANCHES CARBONE

Gerente de Suprimentos

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
http://www.diariotransparente.com.br
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LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 239/2024. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 239/2024.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2024.

EMPRESA VENCEDORA: CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA – LTDA - EPP.
OBJETO: ELABORAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL (EPI) PARA USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS, PARCE-
LADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.

QUANTIDADE ESTIMADA:

Item
do
TR

FORNECEDOR: CRH EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA – LTDA - EPP
CNPJ: 14.566.765/0001-06, Praça Samuel Sabatini, 226 Sala 208 - Centro, Sao Bernardo Do Campo - SP, CEP: 09750-700, Telefone: 11-2381-
6263, E-mail: vendas@crhequipamentos.com.br

Especificação Marca U n i -
dade

Quanti-
dade 

Valor Uni-
tário

Valor To-
tal

15 PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA COM ALTURA DA CONCH
 KALIPSO UND 210 12,10 2.541,00

VALOR TOTAL: R$ 2.541,00 (dois mil, quinhentos e quarenta e um reais). 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 08/08/2024.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
 

Fernandópolis/SP, 15/08/2024.
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

___________________________________
BRUNO CEZAR ROSSELLI MEDRI

___________________________________
CECILIA H. SINIBALDI AZADINHO 

___________________________________
MARA CRISTINA MEDRADO

http://www.fernandopolis.sp.gov.br
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